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CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 - Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60


MENSAGEM EMENDA

 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192, parágrafo único, inciso III do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº. 009/2020.

 

Encaminhou-nos o Executivo Municipal o Projeto de Lei nº. 009/2020, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus no Município de Sabáudia. 
 

 Faz-se necessário a emenda diante do fato de que o valor recolhido pelas multas deverá ter conta própria para que seja utilizado para a utilização do Programa do mosquito transmissor o Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus.
 

Diante disso, a EMENDA que segue, objetiva-se preservar o interesse público envolvido.

Sabáudia, em 02 de Março de 2020.

LUIS DONIZETI DE MELO
Vereador/Presidente
PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº. 003/2020
ALTERA A REDAÇÃO O ARTIGO 8º DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2020 DE SABÁUDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
        Art. 1º - Para o fim de melhor atender ao interesse público, o art. 08 do Projeto de Lei Nº 009/2020 passará a viger com a seguinte redação no artigo que segue:
 
   Art. 08 – [...]

    III – [...]


    Parágrafo primeiro - O proprietário ou responsável do bem móvel ou imóvel deverá retirar no setor da Tributação, localizada na Prefeitura Municipal de Sabáudia, o boleto para pagamento deste.

    I - A ausência de retirada do boleto, gerado pela autuação, pelo autuado terá o valor da autuação inserida em dívida ativa.

   Parágrafo segundo - O valor pago pelo boleto gerado das autuações serão direcionados a uma conta criada, especificamente, para atender a finalidade de produção de campanhas e demais utilidades que visem o combate da proliferação do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus.

  Parágrafo terceiro - O agente responsável pela fiscalização e emissão da autuação deverá estar devidamente uniformizado e identificado.


Art. 2º Os demais artigos do Projeto de Lei nº 009/2020 os demais artigos seguem na sua conformidade.
Sabáudia, em 02 de Março de 2020.
LUIS DONIZETI DE MELO
Vereador/presidente
[image: image2.wmf]_1299925232.unknown

